
$h ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

try DO EsrADÕ on SnNtr ceúnlNÀ
GABINE"TSDo DEPUTADO

FERNANDO KRELLING

PROJETO DE LEI
PL./0090.8/2022

Dispõe sobre a doação de milhas e outros benefícios
proveníentes de passagens aéreas para os atletas e
paratletas do Estado de Santa Catarina e dá outras
providências.

Art. 1o lnstitui as "Milhas Solidárias", campanha permanente de
transferência de milhas doadas por pessoas físicas ou jurÍdicas para aquisição de
passagens de atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A adesão às "Milhas Solidárias" é voluntária, e o
agente que aderir cederá, por instrumento próprio, dados que possibilitem realizar a
transferência.

Art. 20 Os interessados em doar suas milhas se cadastrarão em
canal disponibilizado pelo Poder Executivo com as informações necessárias para possibilitar
a intermediação entre os doadores e os beneficiários elencados no art. 30 desta Lei.

Art. 30 Terão direito ao uso das passagens aéreas, os atletas ou
paratletas devidamente cadastrados em suas agremiações, federações e/ou confederações
esportivas, que necessitem das mesmas para participar em competições esportivas oficiais,
promovidas por federações e/ou confederações esportivas, que venham representar o
Estado de Santa Catarina, tanto em competições estaduais, nacionais ou internacionais.

$1o Os beneficiários citados no "caput" deste artigo fazem jus às
passagens aéreas desde que estejam previamente cadastrados perante a Fundação
Catarinense de Esporte - FESPORTE, ou órgão que se assemelhe no Estado de Santa
Catarina.

S2o O Poder Executivo poderá criar "Banco de Registro de
Milhagens", ondê serão mantidos os registros de créditos destas milhas, em consonância
com o $ 20 do art.1o desta Lei, viabilizando assim a distribuição delas aos atletas e
paratletas que cumprirem os requisitos elencados nesta Lei.

$3o No ptazo máximo de trinta dias após a utilização do benefício
previsto, o beneficiário deverá prestar contas ao órgão respectivo, sob pena de
ressarcimento aos cofres públicos do valor das passagens aéreas pelas quais foi
beneficiado e outras despesas porventura assumidas.

Art. 40 Autoriza o Poder Executivo a converter as milhas, ou outros
benefícios oferecidos por companhias aéreas, oriundos de passâgens aéreas adquiridas
com recursos públicos, em outras passâgêns, em prol do uso dos atletas e paratletas do
Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A utilização das "milhagens" e outros benefícios
conforme contido no caput obedecerá às regras e condições resultantes de acordo
resultante da negociação prévia entre o poder público e as ias aéreas.

Ao ExPediente da Mesa

Em _QiJ D''t /AoAP
DePutado Ricardo Alba

1o SeÇretariO

Lldo no expediente
035* sessão de

Às Comissões de:
05/AÀ
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Art. 50 O benefício previsto nesta Lei contempla tambem
técnicos dos atletas e/ou paratletas, ficando vedado a sua extensão a qualquer dirigente das
agremiações esportivas, independentemente da finalidadê a que se proponha.

Art. 60 Os beneficiários deverão apresentar documento oficial que
comprove sua inscrição no evento, no ato da reserva e emissão da passagem.

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após o usufruto do
benefício, o atleta ou paratleta deverá prestar iontas de sua participação no evento.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das

Deputado Fe Krelling
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Sala das

Deputado

GABINETE DO DEPUTADO
FERNANDO KRELLING

aerevada.on,io",,.sffi ïnf ffi"ffi :ï:,:,:#itl,i,ln,",l[RhiJ,lïil:Xfi ïlïï,:permita a fruição e doação, por pesso€s risicás eJurio[Lr, de mirhas e outros benefíciosprovenientes da aq.uisiçáo dã pâssagens aereas cíãs'tinádos. ao fomento para logística de
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"Jõriiio". com. recursos púbricos, e guetem por escopo a iransferênii" õ; crgoitos. o9-ËË;;rrs de mirhagens eos aretascatarinenses' não se mostra eficaz e 
-exequív"i Ëoiõü.nto esbarra em impedimentosprevistos em regulamentos 

"tp".iti*., os quais náo cãntemplam a fruição do benefíciopela fonte pagadora da passag'em, vìÀcuanoó-seos-c-rec-itos de benefícios tão somente ao
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pretendendo rortaeËfoi":i.?:ï5',$J!"fl,: ::id;J."""ï"#,ïd[':"JlfjiË""0#,';ïl;dificuldade de logística e .utì"ií-operacíonar enÍreniada por attetas e pararetas
:ilï:iïì:;jìs.r*o do cumprimenio dos '"r, õãr"n;il;; esportivos estaduais, nacionais

Ante o exposto, conto com meus pares para a aprovação da matéria.
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DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0090.812022, o Senhor Deputado
Fabiano daLuz, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl, do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da C em 10 de maio de 2022
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA 

 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0090.8/2022 

 

Coube-me relatar, no âmbito desta Comissão de Constituição e 

Justiça (CCJ), por designação de seu Presidente, datada de 10/05/2022, o Projeto de 

Lei nº 0090.8/2022, de autoria parlamentar, que “Dispõe sobre a doação de milhas e 

outros benefícios provenientes de passagens aéreas para os atletas e paratletas do 

Estado de Santa Catarina e dá outras providências”.  

 

Protocolada em 20/04/2022, com a ementa acima transcrita, foi a 

proposição parlamentar lida no Expediente da Sessão Plenária de 26/04/2022. 

 

Extraio da Justificação do Autor, expressada à p. 4 dos autos 

eletrônicos, que, sintética e textualmente:  

 

[a] a proposição “tem por objetivo instituir dispositivo que permita a 

fruição e doação, por pessoas físicas e jurídicas, de milhas e outros benefícios 

provenientes da aquisição de passagens aéreas destinados ao fomento para 

logística de participação de atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina em 

competições estaduais, nacionais e internacionais”; 

 

[b] a proposição “tem por origem recente projeto de Lei, de autoria 

do Excelentíssimo Deputado Alexandre Amaro, recentemente aprovado no âmbito do 

Poder Legislativo paranaense”; 

 

[c] “cabe ressaltar que a vigente Lei Estadual nº 13.571, de 2005, 

que dispõe sobre prêmios/créditos de milhagem oferecidos pelas companhias de 

transportes aéreos quando as passagens forem adquiridas com recursos públicos, e 

que tem por escopo a transferência dos créditos de programas de milhagens aos 

atletas catarinenses, não se mostra eficaz e exequível porquanto esbarra em 
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impedimentos previstos em regulamentos específicos, os quais não contemplam a 

fruição de benefícios pela fonte pagadora da passagem, vinculando-se os créditos de 

benefícios tão somente ao passageiro. Ademais, não existe, no âmbito federal, 

norma que obrigue que o prêmio seja creditado à pessoa jurídica ou à fonte 

pagadora”; e 

 

[d] a proposição “se reveste de amplo interesse público, pretendendo 

fortalecer o sistema esportivo catarinense e mitigar a recorrente e notória dificuldade 

de logística e custeio operacional enfrentada por atletas e paratletas catarinenses no 

curso do cumprimento dos seus calendários esportivos estaduais, nacionais e 

internacionais”. 

 

Complementando o ressaltado em sua Justificação, pelo Autor 

Parlamentar, quanto ao fato de norma similar ter sido recentemente aprovada pela 

Assembleia Legislativa do Paraná1 (Alep), acrescento que, em 02/05/2022, o seu 

Autógrafo foi sancionado pelo Governador daquele Estado, publicando-se a Lei 

paranaense nº 21.0242, de igual origem parlamentar, e que, como alegado, serviu de 

espelho à proposição catarinense ora em análise.    

 

Por outro lado, também como o próprio Autor Parlamentar ressalta 

em sua Justificação, vige no ordenamento jurídico catarinense a Lei estadual nº 

13.571, de 2005, que “Dispõe sobre prêmios/créditos de milhagem oferecidos pelas 

companhias de transportes aéreos quando as passagens forem adquiridas com 

recursos públicos”.  

 

Pois bem. Estranho que tal norma jurídica catarinense, de origem 

parlamentar, passados significativos 17 (dezessete) anos, desde a sua aprovação 

por este Poder legislativo, não tenha sido regulamentada pelo Poder Executivo 
                                                           

1 Apesar de parecer contrário da Procuradoria Geral da ALEP, que concluiu que aquele projeto de 
lei estava “eivado de inconstitucionalidade formal subjetiva, e, portanto, infringe as 
disposições previstas no artigo 66, inciso II e artigo 87, incisos III, IV e VI da Constituição Estadual 
do Paraná, bem como do artigo 27, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, do Regimento Interno da 
ALEP”; (Grifo acrescentado) 

  
2 Publicada à p. 5 da edição de nº 11.166, do DOE Paraná. 
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estadual, proporcionando-lhe efetiva operacionalidade, haja vista que, à primeira 

vista, aparenta ser de interesse público (em tese) proporcionar estímulo à 

participação de atletas e paratletas catarinenses em competições estaduais, 

nacionais ou internacionais, quiçá em Olimpíadas. 

 

Igualmente estranho, me parece, é o fato de não haver norma de 

âmbito nacional (ou mesmo federal) a disciplinar a matéria, ainda mais que notícia 

tive de que várias proposições assemelhadas foram arquivadas na Câmara dos 

Deputados. Talvez, como, aliás, adianta o próprio Autor Parlamentar, porque 

“esbarra em impedimentos previstos em regulamentos específicos, os quais não 

contemplam a fruição de benefícios pela fonte pagadora da passagem, vinculando-se 

os créditos de benefícios tão somente ao passageiro”3 (Grifo acrescentado). 

 

Nesse sentido, o Plenário do Tribunal de Contas da União, no 

extenso Acórdão nº 407/2010, enfrentou a questão colacionando trechos do Acórdão 

1.606/2007, exarado em sede de solicitação de auditoria da Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle, da Câmara dos Deputados, pontuando, dentre 

outros tópicos, que: 

 

[1] “9.2.3. a falta de aproveitamento pelo Governo Federal dos 

benefícios oferecidos pelos programas de fidelidade das companhias aéreas está 

vinculado aos impedimentos previstos nos regulamentos dos programas de fidelidade 

das companhias aéreas, que não contemplam a fruição do benefício pela fonte 

pagadora da passagem e à inexistência de dispositivo legal sobre o aproveitamento 

desses benefícios” (Grifo acrescentado) 

 

[2] “9.3. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão – MPOG que, a partir de negociações com empresas aéreas, verifique a 

                                                           

3  Nesse sentido são as regras dos seguintes programas de companhias aéreas nacionais: Tudo 
Azul: https://tudoazul.voeazul.com.br/web/azul/lista-beneficiarios;  
Latam Pass: https://helpdesk.latam.com/hc/pt-br/articles/360035995034-Quantos-bilhetes-eu-
posso-resgastar-; e  
Smiles: https://www.smiles.com.br/regulamento-do-programa-smiles-01. 
FONTE: ConJur - Bernardo Leite: A restrição contratual à venda de milhas e o CDC (de 03/02/2022)  
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https://tudoazul.voeazul.com.br/web/azul/lista-beneficiarios#_blank
https://helpdesk.latam.com/hc/pt-br/articles/360035995034-Quantos-bilhetes-eu-posso-resgastar-#_blank
https://helpdesk.latam.com/hc/pt-br/articles/360035995034-Quantos-bilhetes-eu-posso-resgastar-#_blank
https://www.smiles.com.br/regulamento-do-programa-smiles-01
https://www.conjur.com.br/2022-fev-03/bernardo-leite-restricao-contratual-venda-milhas-cdc#_ftn10
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possibilidade de apropriação dos benefícios decorrentes dos programas de milhagem 

pela fonte pagadora dos bilhetes de passagem aérea”; (Grifo acrescentado) 

 

[3] como entendeu o relator da matéria, Ministro Guilherme 

Palmeira, “9. […] Para viabilizar a transferência desse benefício para um ‘caixa de 

milhas’, a ser gerido pela fonte pagadora, há necessidade de superar restrição 

imposta pelos regulamentos das empresas, ou seja, a de que tais pontuações são 

pessoais e intransferíveis. A TAM, por exemplo, concede milhas indistintamente a 

qualquer pessoa física que utilize seus serviços, incluindo, aí, funcionários públicos. 

Assim, tal percalço deverá ser superado com gestões, feitas pelo Poder Público, 

junto às companhias aéreas, para permitir a apropriação desses benefícios pela fonte 

pagadora”; (Grifos acrescentados) 

 

[4] poderão suceder “18. […] prováveis demandas judiciais 

questionando a constitucionalidade da lei sob o argumento de violação indireta do 

princípio da livre concorrência (art. 170, inciso IV, c/c art. 173, § 4º, da CF/1988)”; e 

(Grifo acrescentado) 

 

[5] “21. Na Decisão nº 2.418/2008 (Sessão de 13/5/2008, 

DODF de 29/5/2008), prolatada pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal nos autos 

da Representação nº 2657/2004-CF – mesmo processo mencionado na 

representação do MPF –, restou explicitado que as empresas aéreas negaram-se a 

alterar as regras atinentes aos créditos dos programas de milhagem, durante 

verificação do resultado dos trabalhos de adaptação dos editais de licitação ao que 

dispõe a citada lei.” (Grifo acrescentado). 

 

 

Ante o exposto, considero conveniente e recomendável que este 

Poder Legislativo, anteriormente à deliberação de Parecer conclusivo desta 

Comissão técnica, incidentalmente baixe os autos do Projeto de Lei nº 0090.8/2022 

em DILIGÊNCIA EXTERNA (art. 71, XIV, do Rialesc) à Casa Civil do Gabinete do 

Governador do Estado, visando a instruir o presente processo legislativo (I) com 

manifestação sobre o porquê de a Lei estadual nº 13.571, de 2005, aprovada há 
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aproximadamente 17 anos por este Parlamento, não ter sido regulamentada pelo 

Poder Executivo estadual objetivando a sua efetiva operacionalização, tendo-se 

presente que, à época, a norma então inovada foi sancionada pelo Governador do 

Estado e, desde então, não consta ter sido arguida sua eventual 

inconstitucionalidade; e (II) com manifestações técnicas acerca da norma projetada, 

oriundas da Secretaria de Estado da Administração, da Fundação Catarinense de 

Esportes (Fesporte) e da Procuradoria-Geral do Estado, e demais órgãos que se 

reputar materialmente afins. 

  

Sala das Comissões,  

 

 

 

 

 

Deputado Fabiano da Luz 

                                      Relator 
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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 025112022

Florianópolis, 6 de julho de 2022

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FERNANDO KRELLING

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0090.g 12022,

que "Dispõe sobre a doação de milhas e outros benefícios provenientes de passagens
aéreas para os atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina e adota outras
providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

Marlise
à*jt*
RaÍhos Burger

ta
da

Coordenadora de Expediente
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\u^
I

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3'10 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc. gov. br
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Ofício GPS/DL/ 021712022

Florianópolis, 6 de julho de 2022

Excelentíssimo Senhor

JULIANO BATALHA CHIODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 00g0.8 t2022,
que "DispÕe sobre a doação de milhas e outros benefícios provenientes de passagens

aéreas para os atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina e adota outras
providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

mente,

ALBA

Primeiro Secretário

PROTOCOLO GERAL DA ALESC

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 1 084/CC-DIAL-GEMAT

Senhor Presidente,

,LV'L ts

Florianópolis, 31 de agosto de2022

f?Í

De ordem do Secretário-Chefe da Casa CMI e em atenção ao Ofício no GpS/DU021712022,
encaminho o Parecer no 59412022/SEA/COJUR, da Secretaria de Estado da Administração
(SEA), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0090.8/2022, que "Dispõe soUre a
doação de milhas e outros benefícios provenientes de passagens aéreas para os aletas e
paratletas do Estado de santa catarina e dá outras providências".

lnformo ainda que as manifestações da Procuradoria-Geral do Estado (pGE)
9 da Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE) serão endereçadas 

" 
'"ssá

Presidência oportunamente.

Por fim, quanto ao questionamento relativo à regulamentação da Lei no 13.571, de
23-11'2005, informo que, em decorrência dc tempo transcórrido desd-e a sua promulgaçao, em
que diversas gestões estiveram à frente do Poder Executivo, não foram encontradas inïorinaçOes
sgbre solicitações a9s órgãos afetos à matéria para regulamentá-la. Entretanto, esclareço qüe a
SEA e a FESPORTE foram instadas a se manifestar, por meio dos Ofícios nos 38ó e'3g7,
de 31 .8.2022, a respeito da necessidade de reguramentar a referida lei.
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Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta
'PoÉEria nc 038/202'l - DOE 2l .558
Dol.0açâo do @mpetôndâ

OF Í OE4-PL-0090.E-22-SEAJErctet-trc
sCC 11532t2022.
scc'l15ut2022
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ESÏADO DE SANTA CATARINA
SEGRETAR|A DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Of ício 421 20221 SEA/D IAF

Processo SCC 1158412022

Florianópolis, data da assinatura digital

Senhora Consultora.

Cumprimentando-a cordialrnente e em atenção ao Ofício n'856/CC-DIAL-GEMAT do
processo supra, no qual solicita "com fulcro no art. 19 do Decreto no 2.382, de 28.8.2014, o exame
e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no 0090.8/2022, que "Dispõe soôre a doação

de milhas e outros benefícios provenientes de passagens aéreas para os afletas e
paratletas do Estado de SanÍa Catarina e dá outras providênclas", oriundo da Comissão

de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC),

passamos a nos manifestar como segue.

Considerando que esta Diretoria faz somente a gestão setorial do tocante à matéria, e

que não possuímos a atribuição legal para manifestação em assuntos que são afetos à Gestão

dos Sistemas Administrativos nos termos da Lei Complementar no 741, de 12 dejunho de 201g,

fica prejud icado atendimento:

Seçáo I
Da Secretaria de Estado da Administração
Art.29. À Sea compete:

Vl - normatizar, superuisionar, orientar e formular poltticas
de gestão patrimonial, envolvendo :
a) bens adjudicados;
b) bens móveis, imóveis e intangíveis; e
c) transportes ofrciais;
[GriÍo nosso]

Contudo, sugerimos o encaminhamento da demanda à Gerência de Gestão lntegrada de

Meios de Transportes - GETRA, da Diretoria de Gestão patrimonial.

A Senhora
ELISANGELA STRADA
Procuradora do Estado de Santa Catarina
Consultora Jurídica da Secretaria de Estado da Administração
Florianópolis - SC

A/'4-
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SEGRETAR|A DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Sem mais, restituímos o presente processo

Atenciosamente

Paulo Cesar Jônck
Diretor Administrativo e Financeiro
(Assin ado digital mente)
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: E654NUP9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,í
PAULO CESAR.IÕtCr (CpF: 018.)Ofi.439-XX) em 12t07t2022às 11:15:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1510612018 - 09:31:18 e válido atê 15t0612118 - 09:3 j:18.
(Assinatura do sistema)

) Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link httos://portal pe.sea.sc.qov. brlportal-externo/conferencia-
docu mento/U0N D)OEwM DY4XzAwM D ExNTq0XzExNTkwXz lwMiJfRTYlNE5VUDk= ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 000íí584t2022 e o código E654NUpg
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página pararealizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia sc-401 n'4.600 - Fone: í48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.sov.br

PARECER NO 594/202íICOJUR/SEA/SC
Processo no SCC 00001 I 584/2022
lnteressado(a): Casa Civil- CC

EMENTA: Diligência ao Projêto de Lei no 0090.812022,
que "Dispõe sobre a doação de milhas e outros
benefícios provenientes de passagens aéreas para os
atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina e dá
outras providências". lnterêsse Público.

l- Relatório

Trata-se de diligência ao Projeto de Lei no 0090.8/2022, que "Dispõe sobre a
doação de milhas e outros benefícios provenientes de passagens aéreas para os agetas e
paratletas do Estado de Santa Catarina e dá outras providências", oriundo da Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa (ALESC) e agora encaminhado para esta

Secretaria de Estado da Administração (SEA) pela Diretoria de Assuntos Legislativos da Gasa

Civil (DIAL) para emissão de parêcer.

É o essencial relato

ll -Fundamentação

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. lsso
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial

no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não

lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

Nos termos do art. 60, inciso lV, do Decreto no 2.38212Q14, compete aos órgãos
setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar a legalidade dos atos de referido
processo.

A Lei Complementar Estadual no 741, de 2019, em seu art. 126, inciso lll,
posicionou a Secretaria de Estado da Administração como órgão central dos Sistemas
Administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão de pessoas, gestão de tecnologia da
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria JurÍdica
cenho Administrativo Rodovia sc-401 n'4.600 - Fone: í48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.sov.br

informação e comunicação, gestão documental e publicação oficial, bem como gestão patrimonial

no âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração Pública Estadual.

A necessidade de manifestação desta Consultoria Jurídica (COJUR), por seu turno,

decorre da expressa previsão na Lei Complementar no 589, de 2013, regulamentada pelo Decreto

Estadual no 1.414, de 2013, bem como do Decreto no 2.382, de 2014 e tem por escopo o exame
da matéria em discussão no Projeto de Lei no 0090.8/2022, de origem Parlamentar, consoante
preceitua o art. 19, $1o, incisos I e ll, do Decreto no 2.382, de 2014, verbis:

ôd, 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às secretárias de Estado ou aos
órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a
critério da DIAL, a outras Secretarias ou órgãos considerados necessários, para
resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.

S 1o A resposta às diligências deverá:

| - alender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fomecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado
pe.Ja consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação,
autarquia, empresa pública ou sociedade de economia misia proponente, nos
pedidos que envolverem matéria jurídica, aplicando-se, no que couber, o disposto
no art. 80 deste Decreto; e

Colhe-se da justificativa do projeto de lei, disponível para consulta nos autos do
processo no SCC 1153212022, em síntese, que a presente proposta busca foÉalecer o sistema
esportivo catarinense e mitigar a recorrente e notória dificuldade de logística e custeio operacional
enfrentada por atletas e paratletas catarinenses no curso do cumprimento dos seus calendários
esportivos estaduais, nacionais e internacionais. Veja-se:

t. ..1

Poroportuno, cabe ressaltarque a vigente Lei Estadual no 13.571, de 200s, que
dispõe sobre prêmios/créditos de milhagem oferecidos pelas companhias 

'de

transporte aéreo quando as passagens forem adquiridas com recursos públicos, e
que tem por escopo a transferência dos créditos de programas de milhagens aos
atletas catarinenses, não se mostra eficaz e exequívd porquanto esbarra em
impendimentos previstos em regulamentos específicos, os'quais não contemplam
a fruição de benefício pela fonte pagadora da passagem, vinculando-se os
créditos de benefícios tão somente ao passageiro. Ademais, não existe, no âmbito
federal, norma que obrigue que o prêmio seja creditado à pessoa jurídica ou à
fonte pagadora.

Há tempos a questão da compra de passagens aéreas para agentes públicos e a
apropriação privada, individualizada, dos benefícios dela decorrentes vem sendo discutida no
âmbito dos entes federados.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
cenho Adminishativo Rodovia sc-401 n" 4.600 - Fone: í48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.sov.br

Compreende-se ser inquestionável, sob o prisma da moralidade administrativa, a

inadequação de que os benefícios gerados por compra de passagens aéreas feita com recursos
públicos sejam apropriados de forma privada.

Esses benefícios devem ser apropriados pela administração pública e destinados a
finalidades de interesse coletivo e não para que determinado servidor ou político possa

incorporar, por exemplo, seu programa de milhagem individual e particular as custas do erário.

Não obstante, sabe-se que esses benefícios gerados pela compra de passagens

aéreas - milhas, bônus, descontos em locação de automóveis e em diárias de hotéis
credenciados, entre outros - são privados, criados pelas empresas aéreas no bojo de uma intensa
estratégia de marketing para fidelizar consumidores e racion alizar custos.

Todavia, é de interesse público a criação de mecanismos juridicamente

sustentáveis para, ao menos, mitigar essa distorção.

Nesse sentido, muito embora a matéria nâo seja afeta a esta Secretaria de Estado
da Administração (SEA), em razão da pertinência temática, esta Consultoria Jurídica instou a
Diretoria Administrativa e Financeira (DIAF), para análise e manifestação, uma vez que a
aquisição das passagens aéreas para servidores deste órgão é realizada pela Gerência de
Logísticas e Transportes (GELOG), vinculada a referida diretoria (fls. 0004/0005). Veja-se:

cúmprimenrând*a cnrdiarmente e enì âtenção ao oíïcio n"g56/CC-DIAL-GEMAT rro
processo suprã, no qual solrcìta "com íulcro no art. 19 do DècÍêto no 2.3g2, do 29.g.2014, o exanÌe

e a emissão de parec€r ã respeito do proJetô do Lel nô 0090.912022, que'Dispóe sobrs a rloaçõo

de filhãs e outtos beneílcios lrrcvenìenles í/ê passãqons aàrees para os arlelas e
parauolas .do ËsÍado dB satúa calaina a dá oulras provddÍrc,Bs', oriundo dâ comissãtr
da constiturção e Jusliça da Assembt€rá Legrslativa do Estadó de santâ oatârìna (ALEsc),
passamos â nós maniÍestaÍ como segue,

considerando que osta Dirstoíiã faz somente 3 gestãô setÒÍial dô rocãnlo à matéÍiã, e
quê náó possuímos ã âtribuigão lêoâl paÍa manrfêsüaçào €m assuntos qus sáô aíetôs á Gestão

dos sistsmas Admìnislrâtivos nos toÍmos da Lei cômplemônrat n" 741. de 1? da junho de 2019.

íìca prejudicádo âtendimênloi
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Adminishação
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo Rodovia SC-401 n'4.600 - Fone: í48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.sov.br

Logo, não se constata contrariedade ao interesse público (arl. 17, il, do
Decreto 2.38212014) no Projeto de Lei no OOg0.BlZ022.

Não obstante, registra-se que a análise acerca da constitucionalidade e da

legalidade das propostas compete a Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema

estadual de serviços jurídicos.

De outro norte, conforme é cediço, no ano de 2022 serão realizadas as eleições
para Presidente da República, Senadores, Governadores, Deputados Federais e Estaduais, e o

arl' 70, $ 40, do Decreto n.o 2.38212014, estabelece que, "no ano eleitoral, o parecer jurídico

deverá ainda contemplar a análise da tegalidade da proposição, obseruando a tegislação em

vigor e as diretrizes emanadas da Justiça Eleitoral.,' .

Destarte, impõe-se análise sobre eventuais repercussões da Lei das Eleições:no
presente caso concreto, uma vez que a Lei no g.5}4lg7 estabelece uma séríe de vedaçQes

comportamentais para agentes públicos em ano de disputa eleitoral, com o objetivo de manter
a lisura do pleito, especialmente a paridade de armas dos candidatos.

Consoante o disposto no $ 8o do art.73, sujeitam-se às sanções legais tanto,os
responsáveis pela conduta vedada quanto aqueles que dela se beneficiaram (TSE,

Respe28.534lMA, rel. Min. Eros Grau, DJe, 0í/1012008, p. 12). "A conduta vedada traduz a
ocorrência de ato ilícito eleitoral. IJma vez caracterizada, com a concretizagão de seus
elementos, impõe-se a responsabilização tanto dos agentes quanto dos beneficiários do

evento" (GOMES, Jairo José. Direito Eleitoral. 17a ed. são paulo:Aflas, 2ozj. p. 7s3).

Nessa toada, sob o ponto de vista estritamente da Lei das Eleições, compreende-se
que o caso concreto se encontra fora do âmbito de incidência de norma proibitiva eleitoral.

lll- Conclusão:

Por todo o exposto, opina-se1 pela inexistência de contrariedade ao interesse
púbfico (arl.17,ll, do Decreto2.38212014) no projeto de Lei no 0090.8/2Q22e, sob o ponto de

vista da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, encontra-se fora do âmbito de incidência de

norma proibitiva eleitoral.

1A-fuoção do Aduogado Público (ou assessorjurldico) quando atua em órgãojurídico de consultoria da Adminisfração é de, quando consultado,
emitir uma pega (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser alçado à conúção
de administrador público, quandg emana um pensamentojurídico razoável, conrtruído em fatos reais e com o-devido ô necessário embasamento legal.(TMl, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM - 08103120t3 - DESBMBARGADORA FEDERAL MOMCA SIFIJENTES)
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w ESTADO DB SANTA CATARINA
Seoretaria de Estado da Administração
Consultorla Jurídica
centro Adminishativo Rodovia SC-401 n" 4.ó00 - Fone: (48) 3665-1400 - coìw@sea.sc.gov.br

É o parecer que se submete à consideração superior

Florianópolis, data da assinatura.

Elisângela Strada
Procuradora do Estado
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 1|Y4NZ86

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.i ELISANGE|-A STRADA em 0210812022 às 1T :34:07
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1110712018 - 14:40:0s e vátido até 11toT211g - 14:40:0s.
(Assinatura do sistema)

https://portal.sgpe.sea,sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 000íí594t2022 e o código íly4Nzg6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gsbinete do SecretuÍrio
Centro Adminishativo Rodovia SC-401 n" 4.600

Processo no SCC 11584/2022
lnteressado(a): Casa Civil (CC)

DESPACHO

Acolho os termos e fundamentos do Parecer n" 59412022/SEA/COJUR, da lavra

da Consultoria Jurídica desta Secretaria de Estado da Administração e determino a remessa

dos autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos

no Decreto Estadual n'2.382, de2014.

Florianópolis, data da assinatura

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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Assinaturas do documento

T"::" 9 link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo/conferencia-
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coM. DË coNSr-lt-utÇAo
E IUSTICA

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0090.812022 para o Senhor Deputado Fabiano da Luz,
para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissã em 14 de setembro de 2022

o Coan
Secretaria

Wffi

PALACIO',ARR1GÂ,VERI]E

Fiua l)crÌllr Jcii,re L.r-rz Fr.'r'lles. .310 | Oentro

{Ìf}ü2(i-n()ü | Fli:rienópolis I lì{:

i4*) 32:/'1-?{:iJi't

r',,1'VW- ar:eSC. SC. çlCt;. br
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CO
ESTADO DE SANTA CATARINA 
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Florian6polis, 7 de novembro de 2022.Oficio n° 1183/CC-DIAL-GEMAT

*
Senhor Presidente,

I

De ordem do Secreterio-Chefe da Casa Civil e em complemento ao Offcio 
n° 1084/2622/CC-DIAL-GEMAT, encaminho o Parecer n° 367/2022, da Procuradoria-Geral do 
Estado (FjGE), e o Oficio n° 1189/GABP/2022, da Fundagao Catarinense de Esporte 
(FESPORTE),' em resposta ao Offcio n° GPS/DL/0217/2022, o qual cont6m pedido de dilig§ncia 

Projetbl de Lei n° 0090.8/2022, que “Dispoe sobre a doagao de milhas e outros beneffcios 
provenientes de passagens a&reas para os atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina e del 
oiitras providencias”.

ao

< \

5 \

Respeitosamente,

Ivan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado 
Diretor de Assuntos Legislatives*

Lido no Expediente
//? *

»X;

Diligftpeii

7 Socrot6rio

Excelentfssimo Senhor
deputad'o MOACIR sopelsa
Presidente da Assembleia Legislative do Estado de Santa Catarina 
Nesta ‘i

'Poftart* n* 030/2021 • DOE 21.568 
DeMgafto ds compet8nda

OF 1103_PL 0090.8_22_PGE_FE8PORTC_eomplJ084_«ne 
SCC11532/2022 • “ .

Centro Administrative do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 i h° 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florian6polis - SC
Telefone: (48) 3665-20541 e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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Este documento foi' assinado digitalmente pelos seguintes signatories nas datas indicadas:

^ IVAN SAO THIAGO DE CARVALHO (CPF: 661 .XXX.149-XX) em 08/11/2022 Os 11:27:20
Emitido por "SGP-e", emitido em 13/07/2018 -14:05:27 e vilido atd 13/07/2118 -14:05:27. 
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cdpia, acesse b link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo/conferencia- 
documento/UONDXzEwMDY4XzAwMDExNTMyXzExNTM4XzlwMjJfOTZPMIRDOUM= ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo e informe o processo SCC 00011532/2022 e 0 cbdigo 9602TC9C 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pOgina para realizar a conferOncia. ,
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTOR1A JURfDICA

<o
00
<0

Floriandpolis, data da assinatura digital.PARECER N. 367/2022-PGE CO
eo

8>
'•5
•8
a
03

Referenda: SCC 11532/2022
Assunto: Pedido de Diligencia ao Projeto de Lei n. 90.8/2022 

Origem: Casa Civil (CC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

CM
CMa
m
in

o
o
O
O
CO

8
Sa.

Pedido de dilig§ncia. Projeto de Lei n. 90.8/2022, de iniciativa parlamentar, que 
“Dispoe sobre a doapao de milhas e outros beneficios provenientes de passagens 
a6reas para os atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina e d& outras 
providencias." 1. Constitucionalidade formal subjetiva. InexistSncia de usurpapao d 
iniciativa reservada ao Govemador do Estado, salvo em relapao aos arts. 2° e 3°, § 
1°. Delimitapao de tarefas determinadas a cargo do Poder Executive, de criapao, 
manutenpao e atualizapao de cadastres, com impacto no funcibnamento da 
Administrapao Publica. 2. Constitucionalidade formal orgdnica. Materia sobre 
desporto (CRFB, art. 24, IX; CESC, art. 10, IX). 3. Constitucionalidade material. 
Proposipao situada na margem de conformapao do legislador para normatizapao de 
programas voltados ao fomento da doapao de milhas a atletas e paratletas. 4. 
Sugestao de revogapao expressa da Lei Estadual n. 13.571/2005. Disposipdes 
inteiramente contidas no Projeto de Lei n. 90.8/2022. Inteligencia do art. 7°, IV, da 
Lei Complementar n. 95/1998.
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Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Juridica, £
CO
o
©
CO«RELAT6RIO

A Diretoria de Assuntos Legislatives da Casa Civil, por meio do Oficio n. 854/CC-DIAL- 
GEMAT, de 8 de julho de 2022, solicitou a manifestapao desta Procuradoria exclusivamente sobre 
a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei n. 90.8/2022, de origem parlamentar, que 
“Dispoe sobre a doagao de milhas e outros beneficios provenientes de passagens agrees para os 
atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina e dit outras providSncias”

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligencia da' Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Offcio GPS/DL/0217/2022.

Eis a Integra do conteudo do projeto:
Art. 1° Institui as “Milhas Solidarias”, campanha permanente de transferdneia de 
milhas doadas por pessoas flsicas ou jurldicas para aquisipdo de passagens de 
atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina.
Parggrafo unico. A adesao ds "Milhas Solid&rias" 4 volunteria, e o agente que aderir 
cedete, por instrument© prdprio, dados que possibilitem realizar a transfetencia.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURlDICA

Art. 2° Os interessados em doar suas milhas se cadastrarao em canal 
disponibilizado pelo Poder Executivo com as informagoes necessdrias para 
possibilitar a intermediapao entre os doadores e os beneficigrios elencados no art. 
3° desta Lei.

Art. 3° Terao direito ao uso das passagens a6reas, os atletas ou paratletas 
devidamente cadastrados em suas agremiagoes, federates e/ou confederates 
esportivas, que necessitem das mesmas para participar em competites esportivas 
oficiais, promovidas por federates e/ou confederates esportivas, que venham 
representar o Estado de Santa Catarina, tanto em competites estaduais, nacionais 
ou internacionais.

§10 Os benefici£rios citados no "caput" deste artigo fazem jus £s passagens agreas 
desde que estejam previamente cadastrados perante a Fundagao Catarinense de 
Esporte - FESPORTE, ou 6rgao que se assemelhe no Estado de Santa Catarina.

§2° O Poder Executivo poderg criar "Banco de Registro de Milhagens", onde serao 
mantidos os registros de ergditos destas milhas, em consongncia com o § 2° do 
art.r desta Lei, viabilizando assim a distribuigao delas aos atletas e paratletas que 
cumprirem os requisites elencados nesta Lei.

§3° No prazo mgximo de trinta dias ap6s a utilizagao do beneffcio previsto, o 
beneficigrio deverg prestar contas ao grgao respective, sob pena de fessarcimento 
aos cofres publicos do valor das passagens agreas pelas quais foi beneficiado e 
outras despesas porventura assumidas. .

Art. 4° Autoriza o Poder Executivo a converter as milhas, ou outrbs beneftcios 
oferecidos por companhias agreas, oriundos de passagens agreas adquiridas com 
recursos publicos, em outras passagens, em prol do uso dos atletas e paratletas do 
Estado de Santa Catarina.

Parggrafo unico. A utilizagao das “milhagens” e outros beneffeios conforme confide 
no caput obedecerg as regras e condigoes resultantes de acordo resultants da 
negociagao prgvia entre o poder publico e as companhias agreas.

Art. 5° O beneficio previsto nesta Lei contempla tambgm os tgcnicos dos atletas 
e/ou paratletas, ficando vedado a sua extensao a qualquer dirigente das 
agremiagdes esportivas, independentemente da finalidade a que se proponha.

Art. 6° Os beneficigrios deverao apresentar documento oficial que comprove sua 
inscrigao no evento, no ato da reserva e emissao da passagem.

Parggrafo unico. No prazo de trinta dias, apgs o usufruto do beneffcio, o atleta ou 
paratleta deverg prestar contas de sua participaggo no evento.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente:

[...] o projeto de Lei que ora submeto g elevada consideragao de Vossas Excelencias 
tern por objetivo instituir dispositive que permits a fruigao e doagSo, por pessoas 
ffsicas e jundicas, de milhas e outros beneffeios provenientes da aquisigSo de 
passagens agreas destinados ao fomento para logfstica de participaggo de atletas 
e paratletas do Estado de Santa Catarina em competigdes estaduais, nacionais e 
internacionais.
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8Por oportuno, cabe ressaitar que a vigente Lei Estadual n. 13.571, de 2005, que 
dispoe sobre prgmios/ergditos de milhagem oferecidos pelas companhias de 
transposes agrees quando as passagens forem adquiridas com recursos publicos, 
e que tern por escopo a transferencia dos ergditos de programas de rhilhagens aos 
atletas catarinenses, nao se mostra eficaz e exequfvel porquanto esbarra em
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURlDICA

impedimentos previstos em regulamentos especificos, os quais nao contemplam a 
fnjigao do beneficio pela fonte pagadora da passagem, vinculando-se os crgditos 
de beneficios tao somente ao passageiro. Ademais, nao exists, no ambito federal, 
norma que obrigue que o prSmio seja creditado & pessoa juridica ou a fonte 
pagadora.
0 presente projeto de Lei se reveste de amplo interesse publico, pretendendo 
fortalecer o sistema esportivo catarinense e mitigar a recorrente e notbria dificuidade 
de logistica e custeio operacional enfrentada por atletas e paratletas catarinenses 
no curso do cumprimento dos seus calenddrios esportivos estaduais, nacionais e 
intemacionais.

A realizagao de dilig§ncia externa foi requerida pela Comissao de Constituigao e Justiga 
da Assembleia Legislativa.

1= o relato do necessario.
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A presente manifestagao se restringe unicamente ao exame da legalidade e da 
constitucionalidade da proposigao legislativa em relagao a qual a Assembleia Legislativa solicitou 
diligencia.
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O projeto, em suma, institui programa de doagao de milhas a atletas e paratletas do Estado 
de Santa Catarina, a fim de que os beneficidrios adquiram passagens aereas necessbrias a 
participagao de competigdes esportivas oficiais nas quais representem o Estado de Santa Catarina.

£ previsto que os interessados em doar suas milhas se cadastrarao em canal 
disponibilizado pelo Poder Executive (art. 2°).

A transferencia de milhas poderb ser feita por particulares (art. 1 °) ou pelo Poder Executivo

3
o
%
•q
§
q>

S
0

(art. 4°).
Sao previstos, ainda, requisites fonmais a serem preenchidos pelos beneficibrios, tais como 

cadastro em agremiagoes, federagoes e/ou confederagoes esportivas (art. 3°), apresentagao de 
documento oficial que comprove sua inscrigao no evento e prestagao de contas (art. 6°).

€o
£
M
Q.

£
2
m
o1. Constitucionalidade formal subjetiva

De infeio, importante esclarecer que o fate de a norma a ser criada estar dirigida ao Poder 
Executivo, seja conformando o exercicio da fungao administrativa, seja criando urn direito, seja, 
ainda, estabelecendo diretrizes de politicas pubiicas, por si, nao implica que ela deva ser de 
iniciativa privativa do Governador do Estado.

Para que se reconhega vfcio de inconstitucionalidade formal, por usurpagao da iniciativa 
reservada do Chefe do Poder Executivo, em projetos de lei dirigidos a esse Poder, 6 necessario 
que, cumulativamente, a legislagao tenha tratado de alguma das matbrias constantes do art. 61, § 
1°, da Constituigao Federal (reproduzidas no art. 50, §2°, da Constituigao do Estado de Santa 
Catarina). ,
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Isso porque a regra da deflagragao do processo legislative 6 a iniciativa comum ou 
concorrente (CRFB, art. 61, caput1). Portanto, "a iniciativa reservada, por constituir materia de direito

o
B

1
B
0
E
81 CRFB: "Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinbrias cabe a qualquer membro ou Comissao da Camara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Republica, ao Supremo Tribunal Federal,
o
Q

0
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estrito, nao se presume e nem comporta interpretagao ampliativa, na medida em que, por implicar 
limitagao ao poder de instauragao do processo legislative, deve necessariamente derivar de norma
constitucional explicita e inequivoca"2. ;

I
Assim, temas que nao se enquadram nas hipoteses taxativas de reserva de iniciativa, ainda 

que impliquem aumento de despesa, nao acarretam vicio de inconstitucionalidade subjetiva. 
Entendimento em sentido contrdrio teria o efeito de tolher significativamente a abrangencia da 
atividade parlamentar como um todo, conforme advertencia feita pelo Ministro Moreira Alves no 
julgamento da ADI 2072 MC/RS, Relator Ministro Octavio Gallotti, DJU de 19/9/2003, reproduzida 
a seguir:

to
CO
<0
V)
COa
•8
o
0)

CM
CM

a
CO

Sr. Presidente, com a devida venia, vou acompanhar o eminente Relator, porquanto, 
se se entender que qualquer dispositivo que interfira no orgamento fere a iniciativa 
exclusive do Chefe do Executive para lei orgamentgria, nao ser£ possfvel legislar, 
sem essa iniciativa, a respeito de qualquer materia - assim, por exemplo, pensao 
especial, doagao ou remissao - que tenha reflexo no orgamento. ;

Esse entendimento foi reafirmado no ARE 878911, Relator Ministro Gilniar Mendes, 
Tribunal Pleno, julgado em 29/9/2016, DJe de 10/10/2016, em sede de repercussSo geral. Na 
ocasiao, o Supremo declarou a constitucionalidade de lei municipal, de iniciativa parlamentar, que 
impos a municipalidade a instalagao de cameras de monitoramento em escolas e cercanias. 
Confira-se a tese fixada (tema 917):

5o
Oo
CO
8
(A
8
£
Cl
O
V
i
£.£
o
o
E

INao usurpa competencia privativa do Chefe do Poder Executive lei que, embora crie 
despesa para a Administragao, nao trata da sua estrutura ou da athbuigao de seus 
6rg§os nem do regime jurfdico de servidores publicos (art. 61, § 1°, II, "a", "c" e "e", 
da Constituigao Federal).

De fato, a linha hermeneutica ate entao exposta e no sentido de se interpretar 
restritivamente as hipbteses de iniciativa reservada, adotando-se, consequentemente, postura 
deferente em face das iniciativas parlamentares. j

Contudo, essa diretriz nao £ suficiente para afastar a circunstencia de que os arts. 2° e 3°, 
§1°, do Projeto de Lei n. 0090.8/2022 disciplinam temas afetos a organizagao e ao 
funcionamento da Administragao Publlca, cuja deflagragao £ de iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo, como se pode deduzir dos arts. 61, §1°, II, “e” e 84, VI, "a”, da CRFB, e 50, § 2°, 
VI e 71, IV, "a", da CESC, transcritos a seguir:

CRFB. i
Art. 61. [...] §1° Sao de iniciativa privativa do Presidente da RepOblica as leis que:

€o
•q
§

8rio
M
6
o>
2
5o
£
u
£
£

1
o
8
<0
8
<0

[•••] u
II - disponham sobre:

£c
[•••] 8

Ee) criagao e extingao de Ministerios e 6rgaos da administragao publica, observado 
o disposto no art. 84, VI; 2

8
[•■•] Es
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da RepOblica: :§>•o

o[...] a

1
2
5aos Tribunals Superiores, ao Procurador-Geral da Republics e aos cidadSos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituigao."
2 STF, ADI 724 MC, Relator Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 7/5/1992, DJ 27/4/2001.

E
3o
N
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VI - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organiza^ao e funcionamento da administrate) federal, quando nao implicar 
aumento de despesa nem criagao ou extingao de 6rgaos pOblicos;
CESC.
Art. 50. [...] § 2° Sao de iniciativa privativa do Govemador do Estado as leis que 
disponham sobre:

CO
W

CO

8>
=5
•8
o

a[•••] 8
S3VI - a criagao e extingao das Secretarias de Estado e 6rgaos da administrate 

publica, observado o disposto no art. 71, IV.
CO
Lfi

5
o[...]
O
OArt. 71. Sao atribuigoes privativas do Govemador do Estado: V)
8
(0[...]

IV - dispor, mediante decreto, sobre:
i

a) organizato e funcionamento da administrate estadual, quando nao implicar 
aumento de despesa nem criato ou extinto de 6rg§os publicos; :

Destaca-se que a iniciativa privativa subsiste, ainda que a EC 32/2001 tenha retirado a 
expressao "estruturagao e atribuigoes” do art. 61, § 1°, II, “e" da CRFB. Isso porque o objetivo dessa 
emenda nao foi o de suprimir a iniciativa privativa do chefe do Executive para tratar sobre esses 
assuntos. Ao contrario, foi o de permitir-lhe tratar sobre esse tema por decreto autdnomo, ou seja, 
sem a exigencia de lei.

Registre-se, ainda, que seria incoerente admitir a iniciativa concorrente quanto ds normas 
de estruturagao e funcionamento dos orgaos do Executivo, quando, nos outros Poderes, o que se 
tern 6 iniciativa privativa ou at§ competencia normativa exclusiva (CRFB, arts. 51, IV, e 52, XIII; art. 
27, §3°; art. 96,1, "a" e "b").

No caso em comento, o vicio de iniciativa decorre do fato de o projeto em exame impor 
ao Poder Executivo os deveres de criar, manter e atualizar cadastro de interessados na 
doagao de milhas (art. 2°) e no recebimento delas (art. 3°, § 1°).

Destaca-se, ainda, que as normas nao apenas facultam a criagao dos referidqs cadastros, 
mas impoem a sua criagao.

Os arts. 2° e 3°, §1°, do Projeto de Lei n. 90.8/2022, desse modo, delimitaram tarefas 
determinadas a cargo do Poder Executivo, impactando o regular funcionamento da Administragao 
Publica.

a
o
a>
§
£
.£

o
E
3
1
§
o
#
-O

§

8
na>
CO

£

£o
£«
£
£

2
CO
o
®
CO
CO

8
CO

.«5

Como 6 cedigo, a diegao dos arts. 50, § 2°, VI e 71, IV, ambos da CESC, impoe que projetos 
de lei sobre organizagao e funcionamento da Administragao Publica, no Smbito do Poder Executivo, 
s6 podem ser validamente instaurados pelo Govemador do Estado.

Veja-se, nessa linha, a seguinte tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal: '
4. Pedido da agao direta julgado parcialmente procedente, com a fixagao da 
seguinte tese: “Padece de inconstitucionalidade formal lei de iniciativa 
parlamentar que disponha sobre atribuigdes de 6rgaos da Administragao 
Publica (art. 61, § 1°, II, "e" e art. 84, VI, da Constituigao Federal)."3 (grifou-se)

&c
8
E
£
2
8
E
£
,g>
■D
O

re

8re
2
8
E
3
8a3STF, ADI 3981, Relator Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2020, DJe 20/05/2020.
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Aqui, nao se coloca em jogo a qualidade da intenqio do legislador estadual de zelar pelo 
patrimonio publico, mas tao somente o fato de que, em termos objetivos, a proposipao disciplinou 
questao concemente a organizagao e ao funcionamento da Adminlstragao Publica.

A luz do expendido, entende-se que os arts. 2° e 3°, §1°, do Projeto de Lei n. 90.8/2022, 
apresentam vfcio de inconstitucionalidade formal subjetlva (arts. 61, §1°, II, "e” e 84, VI, "a", da 
CRFB, e 50, §2°, VI e 71, IV, "a", da CESC).

s
CO
CO
Vi
v>
CO

s>
1
o
03

CM
CM

i2. Constitucionalidade formal organica
A proposigao legislativa versa sobre desporto (CRFB, art. 24, IX; CESC, art. 10; IX), materia 

de competencia legislativa concorrente.
Nos temas de competencia legislativa concorrente, a Constituigao Federal estabeleceu o 

denominado "condomlnio legislative", em que tte expressa delimitagSo dos modos de atuagao de 
cada ente federative, os quais nao se sobrepoem (CRFB, art. 24, §§1° a 4°).

Com efeito, da leitura dos pategrafos do art. 24 da CRFB, observa-se que Ite duas 
hipdteses em que compete ao Estado-membro legislar em temas de competencia concorrente: (i) 
quando a Uniio nao o faz e, assim, o ente regional, ao regulamentar uma das materias do art. 24, 
nao encontra limites na norma federal geral (art. 24, §3°); e (b) quando a Uniao edita norma geral 
sobre o tema, a ser observada em todo territdrio nacional, cabendo ao Estado a respectiva 
complementagao, a fim de adequar as prescrigoes &s suas particularidades locals (art. 24, §2°).

No vertente caso, nao ha norma geral editada pela Uniao que trate da transferencia de 
milhas. Assim, o Estado de Santa Catarina pode exercer a competencia legislativa plena sobre o 
assunto.

<*3
Ifl

5o
Oo
V)

3
(0
3
Qa.
o
®
i
£
S
9
O
E
I
1
€a
2
§
q>

CO
9

3. Constitucionalidade material
No que se refere d constitucionalidade material, n§o se vislumbra a violagao de nenhum 

preceito constitucional. O conteudo do Projeto de Lei n. 90.8/2022 situa-se dentro da margem de 
conformagao do legislador estadual para normatizar programas voltados a fomentar a doagao de 
milhas a atletas e paratletas, a fim de viabilizar-lhes a participagao em competigdes oficiais.

f= de se apontar que o programa em exame pode ter sua efetividade comprometida pelas 
noimas intemas de cada companhia a6rea. Isso porque essas normas intemas podem prever que 
a fruigao das passagens adquiridas com milhas 6 estritamente pessoal e, nesse caso, nao h£ a 
possibilidade de sua transferencia a terceiros. Nesse sentido, o prdprio projeto, em seu art. 4°, 
pategrafo unico, preve que a utilizagao das milhas obedecete ds regras e condigoes resultantes de 
acordo resultante da negociagSo ptevia com as companhias a6reas.

Reconhecendo esse problema, o Tribunal de Contas da Uniao j£ decidiu que "A falta de 
aproveitamento pelo Govemo Federal dos beneflcios oferecidos pelos programas de fidelidade das 
companhias a6reas este vinculado aos impedimentos previstos nos regulamentos dos programas 
de fidelidade das companhias a6reas, que nao contemplam a fruigao do beneficio pela fonte 
pagadora da passagem e a inexistencia de dispositive legal sobre o aproveitamento desses 
beneffeios." (Acdrdao 1606/2007-PlenSrio, Relator Guilherme Palmeira).

No entanto, esse possfvel entrave & efetividade do programa nao macula o piano de 
validade da proposigao legislativa em exame.

S’
5
2.==
COa
f

£</>
o
4)
3
3
(S

o
S
0)
'E
8
2
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a
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E
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o
n

1
2
3
E
84. Sugestao de revogagao expressa da Lei Estadual n. 13.571/2005 o
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A Lei Complementer n. 95/1998 dispoe sobre a elabora^ao, a reda$ao, a altera$ao e a 
consolida$ao das leis, cx)nforme determina o paragrafo unico do art. 59 da Constituigao Federal, e 
estebelece normas para a consolidagao dos atos normativos que menciona. Em seu art. 7°, IV, o 
referido diploma legal estebelece que "o mesmo assunto nao poderi ser disciplinado\por mais de 

lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei considerada b&sica,

X
§mco
<0

3
8)uma

vinculando-se a esta porremissao expressa" 3
o

Dlto isso, mencione-se que vige no ordenamento caterinense a Lei .Estedual n. 
13.571/2005, a qual "Dispoe sobre pr§mios/cr6ditos de milhagem oferecidos pelas companhias de 
transportes adreos quando as passagens forem adquiridas com recursos publicos" Como se 
verifica, cuida-se de assunto dlsciplinado pelo Projeto de Lei n. 90.8/2022.

Desse modo, em atengao ao art. 7°, IV, da Lei Complementer n. 95/1998, o Projeto de Lei 
n. 90.8/2022 deveria: (a) revogar expressamente a Lei Estadual n. 13.571/2005; (b) fazer remissao 
expressa a Lei Estadual n. 13.571/2005 e veicular tao somente regras especiais em relagSo a essa 
legislagao; ou (c) apenas promover alteragoes na Lei Estadual n. 13.571/2005.

No presente caso, do cotejo entre a Lei Estadual n. 13.571/2005 e o Projeto de Lei n. 
90.8/2022, observa-se que este ultimo, ao que parece, trata inteiramente do assunto e possui, ainda, 
escopo mais amplo. Assim sendo, a revogagao expressa da Lei Estadual n. 13.571/2005 atenderia 
melhor a tecnica legislativa.

Va
a
m

50
oo(/)
8
(A
8
2a.
o
©

i
£
£
©
o
E
©

5CONCLUSAO
i

Ante o exposto, nao se vislumbra vicio de inconstitucionalidade ou de ilegalidade no Projeto 
de Lei n. 90.8/2022, salvo em relag§o aos arts. 2° e 3°, §1°, os quais sao inconstitucionais por 
violarem a competSncia privativa do Govemador do Estado para deflagrar o processo legislative 
sobre organizagao e funcionamento da Administragao Publics (arts. 61, §1°, II, “e" e 84, VI, "a", da 
CRFB, e 50, § 2°, VI e 71, IV, "a", da CESC).

Sugere-se, porfim, que a Lei Estadual n. 13.571/2005 seja expressamente revogada, na 
medida em que suas disposigoes, ao que parece, esteo inteiramente contidas no Projeto de Lei n. 
90.8/2022.

€o
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O
©
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©

ANDRE FILIPE SABETZKI BOEING 

Procurador do Estado
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€
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8
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ODESPACHO 3
CM>a
=5
•8:
o
0)

Referenda: SCC 11532/2022

Assunto: Pedido de Diligencia ao Projeto de Lei n. 90.8/2022 

Origem: Casa Civil (CC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

CMs
CM

CO

o
o
O
O
(0
8
(0
8
e;
Q.
ODe acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Andre Filipe Sabetzki 

Boeing, cuja ementa foi assim formulada:
®
E
£

Pedido de dilig§ncia. Projeto de Lei n. 0090.8/2022, de iniciativa^arlamentar, que 
“Dispoe sobre a doagao de milhas e outros beneficios provenientes de passagens 
a£reas para os atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina e d£ outras 
providSncias.” 1. Constitucionalidade formal subjetiva. Inexist§ncia de usurpagao d 
iniciativa reservada ao Govemador do Estado, salvo em relagSo aos arts. 2° e 3°, §1 
Delimitagao de tarefas determinadas a cargo do Poder Executivo, de criagao, 
manutengao e atualizagao de cadastres, com impacto no funcionamento da 
Administragao Piiblica. 2. Constitucionalidade formal orgSnica. Materia sobre desporto 
(CRFB, art. 24, IX; CESC, art. 10, IX). 3. Constitucionalidade material. Proposigao 
situada na margem de conformagao do legislador para normatizagao de programas 
voltados ao fomento da doagio de milhas a atletas e paratletas. 4. Sugestao de 
revogagao expressa da Lei Estadual n. 13.571/2005. Disposigoes inteiramente 
contidas no Projeto de Lei n. 0090.8/2022. Intelig§ncia do art. 7°, IV, da Lei 
Complementar n. 95/1998.
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5

«
c

A consideragao superior. &
o
retoco
8re
%Floriandpolis, data da assinatura digital. c.£
&
C
8
2re

ALINE CLEUSA DE SOUZA 

Procuradora-Chefe da Consultoria Jundica
i
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

DESPACHO m
(Oo

Referenda: SCC 11532/2022
i

Assunto: Pedido de diligencia. Projeto de Lei n. 90.8/2022, de iniciativa parlamentar, que “Dispoe 
sobre a doapao de milhas e outros beneficios provenientes de passagens a£reas para os atletas e 
paratletas do Estado de Santa Catarina e d& outras providencias." 1. Constitucionalidade formal 
subjetiva. Inexistencia de usurpagao a iniciativa reservada ao Govemador do Estado, salvo em 
relagao aos arts. 2° e 3°, §1°. Delimitagao de tarefas determinadas a cargo do Poder Executive, de 
criagao, manutengao e atualizagao de cadastres, com impacto no funcionamento da Administragao 
Publica. 2. Constitucionalidade formal organica. Materia sobre desporto (CRFB, art. 24, IX; CESC, 
art. 10, IX). 3. Constitucionalidade material. Proposigao situada na margem de conformagao do 
legislator para normatizagao de programas voltados ao fomento da doagao de milhas a atletas e 
paratletas. 4. Sugestao de revogagao expressa da Lei Estadual n. 13.571/2005. Disposigdes 
inteiramente contidas no Projeto de Lei n. 90.8/2022. inteligencia do art. 7°, IV, da Lei Complementar 
n. 95/1998. '

Origem: Casa Civil (CC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

8.
s
o
4)

CM
CM

«
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5
o

O
O
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a.
o
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«
o
E
o*
5
§
o

2De acordo com o Parecer n. 367/2022-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Andr§ 
Filipe Sabetzki Boeing, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da 
Consultoria Juridica.

>
8>
8«>
8

5
oSERGIO LAGUNA PEREIRA 

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Juridicos
§
M
Q.
£

I
O
O
8
81. Aprovo o Parecer n. 367/2022-PGE referendado pelo Dr. S6rgio Laguna Pereira, 

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jundicos.
2. Encaminhem-se os autos & Diretoria de Assuntos Legislatives da Casa Civil.

n
aO
S
3c
8
s
n

£
SFloriandpolis, data da assinatura digital. £s
■o
_o
n

!ALISSON DE BOM DE SOUZA 

Procurador-Geral do Estado
3
S
E
8o

o

www.Dae.sc.Qov.brPagina 1 de 1 _____________
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florian6polis-SC - Fone: (48) 3664-7600 o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAgAO CATARINENSE DE ESPORTE (FESPORTE)
PROCURADORIA JURlDICA

FLORIANOPOLIS, 18 DEOffcio n. 41/COJUR FESPORTE
OUTUBRO DE 2022

m
O

s
Q.

Assunto: PROJETO DE LEI N. 090.8/2022 a
1Referenda: SGPE SCC11583/2022
o
0)

fM
CM

5?Prezado senhor Diretor de Esportes, s
5o

Cumprimentando-o cordialmente, venho Informar que de ordem do 
Secretario-Chefe da Casa Civil, foi encaminhado a Fesporte pectido de 
analise de PROJETO DE LEI N. 0090.8/2022, que "Dispoe sobre ajdoaqao 
de milhas e outros beneffcios provenientes de passagens aereas para os 
atletas e paratletas do Estado de Santa Catarina e da; outras 
providencias", oriundo da Comissao de Constituigao e Justiga da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). ;

oo
V)

8
09
8ea.
o
09
i
££
o
o
E

3.A Integra do PL foi inclufda no presente processo administratiyo. €o
2

Especificamente ao que compete a Fesporte, destaca-se: >a
8
0>
M

Art. 3 Terao direito ao uso das passagens aereas, os 
atletas ou paratletas devidamente cadastrados em suas 
agremiagoes, federagoes e/ou confederagoes esportivas, que 
necessitem das mesmas para participar em competigoes 
esportivas oficiais, promovidas por federagoes e/ou 
confederagoes esportivas, que venham representar o Estado 
de Santa Catarina, tanto em competigoes estaduais, nacionais 
ou internacionais.

&
S€o
5a

1
o
<0

<0

■1
lo Os beneficiarios citados no “caput” deste artiqo

fazem ius as passagens aereas desde oue esteiam
oreviamente cadastrados perante a Fundacao
Catarinense de Esoorte - FESPORTE, ou oraao oue se
assemelhe no Estado de Santa Catarina.

eI
8
2a

£
S
E
8,s>

2o O Poder Executive podera criar "Banco de Registro de 
Milhagens", onde serao mantidos os registros de creditos 
destas milhas, em consonancia com o $ 20 do art.lo desta Lei,

■o
o
a

1
8
§
E
8
oFesporte, sRua Comandante Jos6 Ricardo Nunes, 79 - Capoeiras - Floriandpolis - SC - CEP 88070-220 

Fone (48) 3665-6100 - Fax (48) 3665-6166 - Site: www.fesporte.sc.gov.br - E-mail:
fesporte@fesporte.sc.gov.br j o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO CATARINENSE DE ESPORTE (FESPORTE)
PROCURADORIA JURlDICA

viabilizando assim a distribuigao delas aos atletas e paratletas 
que cumprirem os requisites elencados nesta Lei.

3o No prazo maximo de trinta dias apos a utilizagao do 
beneficio previsto, o beneficiario devera prestar contas ao 
orgao respective, sob pena de ressarcimento aos1; cofres 
publicos do valor das passagens aereas pelas qiiiais foi 
beneficiado e outras despesas porventura assumidas. <

m
O

5
0.

§>
=5
■8
o
V

CN
(M
O

Assim, com intuito de responder o offcio, imoortante dar 
conhecimento dos termos da lei vindoura a esse setor para que se
manifeste sobre a viabilidade ou nao da atribuicao conferida a

3
5o
OoFesporte. (0

8»
8Caso tenha discordancia, requer-se que o faga de modo 

pormenorizado para que possamos elaborar resposta a Casa Civil. ,

Solicita-se que a analise do PL e resoosta ao iuridico se de
em 5 dias. tendo em vista que se trata de demanda represada e que ja 
deveria, ha muito, ter sido respondida pela Fesporte.

sa
o
©
i
£
.E
©
o
E
I
©

€o
§Sem mais, coloca-se a disposigao para eventuais duvidas que 

possam surgir.
•a
§
q>
8
<Q
8Respeitosamente, 1Is
2oMariha Renaty F. M. Fabro

ADVOGADA AUTARQUICA1 
OAB/SC24.857

=■=

c

2
U>
O
0>(/)(/>
8
©

.2o
•e
i
8
sa

©M
Art. lo Designar a servidora MARfflA RENATY FERRARI MIRANDA FABRO, ocupante do cargo de 

Advogado AutSrquico, matricula 0971450-2-01, para atuar na AgSncia de Regula9ao de Servi90s Publicos de 
Santa Catarina (ARESC) e Funda?ao Catarmense de Esporte (FESPORTE), conforme o art. 3o da Lei 
Coraplementar no 485, de 11 de Janeiro de 2010.
(•••)
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publica$ao, produzindo efeitos anartir de Lode setembro de 
2022.

£i
.3>
•©
o
n

8
©
2
©
E
3o

$Fesporte
eg own o

Rua Comandante Jos6 Ricardo Nunes, 79 - Capoeiras - Floriandpolis - SC - CEP 88070-220 
Fone (48) 3665-6100 - Fax (48) 3665-6166 - Site: www.fesporte.sc.gov.br - E-mail: 

fesporte@fesporte.sc.gov.br
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ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pOgina para reaiizar a conferencia.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDACAO CATARINENSE DE ESPORTE 

GABINETE DA PRESID^NCIA

Floriandpolis, 07 de novembro de 2022.Oficio n° 1189/GABP/2022

Referenda: SCC 11583/2022
£i 3oo
8aSenhor Gerente,
o
49

(MCumprimentando-o cordialmente e questionado acerca da concord§ncia ou n§o sobre o 

PL mencionado em vosso oficio que trata da possibilidade de doagao de milhas para atletas e 

paratletas a fim de auxiliar no custeio de viagens, cumpre-nos dizer o que segue.
i

Em que pese entender se tratar de uma iniciativa positiva e que poderia ajudar aos 

nossos atletas e paratletas para ir &s competigoes, entende-se por inaplic£vel e por esse motive, 

nossa discordancia.
Primeiramente, ha que se destacar a necessidade de decreto regulamentador, face a 

lei nao se mostrar aplic^vel da forma como apresentada. O texto legal, visivelmente.lcarece de 
descrigao especifica capaz de permitir sua aplicagao aos casos concretes. I

Nao obstante, ate o presente momento, em razao das regulamentagoes da ANAC e 

demais agendas competentes nao se penmite regulamentar o procedimento, ao passo que o 

premio seria recebido por pessoa fisica e a compra pela Fundagao, o que, ate o presente 

momento 6 inexequivel, conforme o entendimento esposado anteriormente.

8a
8
5o
Ou

8
£a.
o
49
i
i
4)
O
E
I
1
€o
2
S
q>

£
Sendo assim, reitera-se o aprego pela iniciativa, tem-se como inaplicavel na ptetica.

o
=5I «
&
£

Sem mais para o presente momento, colocamo-nos £ disposigao para quaisquer 

esclarecimentos que se fagam necessarios. ■
o
V)
o
8
8n
3Respeitosamente,

1
8
E

MARCELO MARCEL FRANCO JOS£ DA SILVA
Presidente da Fesporte, Designado 

[assinado digitalmente]
£
i
&
S’
■a
o
re

1re
2

Ao Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislatives

S
E
8oO
5

o
d)

8
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Email - Secretaria Geral - Outlook08/11/202213:27

Protocolo dos Offcios n°s 1182 a 1184 - Respostas a pedidos de diligencias - PL n° 
0061.3/22, PL n° 0090.8/22 e PL n° 0380.4/21

Gerencia de Mensagens e Atos Legislatives <gemat@casacivil.sc.gov.br>
Ter, 08/11/2022 13:13

Para: ALESC Leonardo <leozetti@gmail.com>;DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 
<dial@casacivil.sc.gov.br>;Diretor Ivan Carvalho <ivancarvalho@casacivil.sc.gov.br>;Secretaria Geral 
<secgeral@alesc.sc.gov.br>

Boa tarde,

De ordem do Secret&rio-Chefe da Casa Civil, encaminho os offcios da Diretoria de Assuntos Legislatives 
contendo manifestagao a respeito das seguintes proposigoes:

Offcio ALESC 
GPS/DL/2022 n°

Proposigao n°Offcio n°

PL./0061.3/202201961182
PL./0090.8/202202171183

PL./0380.4/202103081184

Por favor, solicito que a Secretaria Geral da ALESC acuse o recebimento deste e-maii e a pessoa que o 
fez se identifique para nosso controle.

Respeitosamente,

Rodrigo de Araujo Miranda
Assessor Tecnico Legislative 
Gerencia de Mensagens e Atos Legislatives 
Diretoria de Assuntos Legislatives 
Casa Civil
(48) 3665-20841 3665-211313665-2054

OF 1182-CC-DIAL-GEMAT_ALESC_compl_1083.pdf

OF 1182_ALESC_docs.pdf

OF 1183-CC-DIAL-GEMAT_ALESC_compM084.pdf

OF 1183_ALESC_docs.pdf

OF 1184-CC-DIAL-GEMAT_ALESC.pdf

OF 1184_ALESC_docs.pdf

ATENGAO: Esta mensagem eletronica pode center informagdes sigilosas ou potencialmente 
sensfveis, cuja reprodugao ou divulgagao nao consentida podera acarretar possfvel ameaga aos 
direitos fundamentals de liberdade e de privacidade de pessoa natural. Antes de repassar qualquer 
informagao por meio digital cientifique-se de cumprir todos os fundamentos disciplinares da Lei 
Federal n. 13.709/2018 (Lei Geral de Protegao de Dados - LGPD).

https://outlook.office.eom/mail/inbox/id/AAQkAGZiMGExZTIILWRmZjQtNDM0My05Yjk4LWEwNzRmNTQxMDY0ZQAQALckkTFP2WtEjSOef5H50... 1/2
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Email - Secretaria Geral - Outlook08/11/2022 13:27

Esta mensagem se trata de corresponctencia eletr6nica para uso exclusive de seu destinaterio e pode center infoimagfies confidenciais, que todas 
as informacoes contidas devem ser tratadas como confidenciais e nao devem ser divulgadas a terceiros sem o pr6vio consentimento do seu 
remetente; e, caso n§o seja o destinatiirio e/ou a tenha recebido por engano, deve devoivS-la ao remetente e eliminS-la do seu sistema, nao 
divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informapdes contidas em seu texto e/ou anexos.
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